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Decreto nº. 6.402, de 16 de outubro de 2025. 

 

Dispõe sobre a antecipação do ponto 

facultativo alusivo ao Dia do Servidor 

Público Municipal e dá outras providên-

cias. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe 

confere a Lei Orgânica Municipal, e 

 

CONSIDERANDO que o Dia do Servidor Público é comemorado anualmente em 28 de 

outubro, conforme disposto no art. 236 da Lei Federal nº 8.112/1990 (Estatuto dos Servi-

dores Federais); 

 

CONSIDERANDO que o Dia do Servidor Público é comemorado anualmente em 28 de 

outubro, conforme disposto no art. 183 da Lei Municipal nº. 967/2011 (Estatuto dos servi-

dores Municipais) amplamente reconhecido no âmbito da Administração Pública; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de organização administrativa e funcional dos órgãos 

públicos municipais, de modo a permitir o adequado planejamento das atividades e o bom 

atendimento ao público; 

 

CONSIDERANDO que a antecipação do referido ponto facultativo não acarretará prejuízos 

à continuidade dos serviços públicos essenciais prestados à população, os quais perma-

necerão em regular funcionamento; 

 

CONSIDERANDO, ainda, a conveniência de proporcionar aos servidores municipais um 

período de descanso e valorização, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados 

à coletividade ibirataense; 

 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º. Fica antecipado para o dia 27 de outubro de 2025 (segunda-feira) o ponto facul-

tativo alusivo ao Dia do Servidor Público Municipal, tradicionalmente comemorado em 28 

de outubro. 

 

Art. 2º. Excetuam-se do disposto no artigo anterior os serviços públicos essenciais, cujas 

atividades não possam sofrer interrupção, especialmente os setores de saúde, limpeza 

pública, segurança e outros que funcionem em regime de plantão ou escala especial, a 

juízo das respectivas Secretarias Municipais. 

 

Art. 3º. Caberá aos Secretários Municipais e aos dirigentes de órgãos e entidades da Ad-

ministração Pública Municipal adotar as providências necessárias para o cumprimento 

deste Decreto, assegurando a continuidade dos serviços essenciais. 
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Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 16 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

 

ALEXANDRO FREITAS SILVA 

Prefeito Municipal 
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